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REQUERIMENTO 
 
 

EMENTA: Convidar o Sr. Dorival Bortoto, proprietário da Viação 
Procopense para reunião na Câmara Municipal. 

 

LUIZ CARLOS AMÂNCIO , vereador que esta subscreve, no uso de 

suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, INDICA ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Edimar Gomes Filho, que convide novamente o Sr. 

Dorival Bortoto, proprietário da Viação Procopense, para reunião na Câmara Municipal. 

 

JUSTIFICATIVA:  
 
1. O proprietário da empresa já esteve nessa Casa de Leis para expor a situação da empresa. Após 
essa visita, alguns vereadores estiveram reunidos com o Prefeito Municipal e o Sr. Dorival, ficando definido 
que o executivo e legislativo indicariam representantes para análise da situação da empresa e busca de 
alternativas que amenizassem ou resolvessem a situação. 
2. A partir dessa reunião apenas ouvimos manifestações pela imprensa dando conta de situação ainda 
mais crítica. A Câmara, como instituição, não se manifestou mais sobre o caso. Desconhecemos se houve 
ações do executivo, além da isenção de ISS, no sentido de buscar a solução do problema, que atinge mais 
de 200o usuários dia. 
3. Vários dos problemas pontuais da cidade são objetos de reuniões onde se apontam caminhos que 
simplesmente não são seguidos. O hábito é sempre o de protelar, não discutir, não rediscutir, até que caia 
no esquecimento. As tais reuniões infrutíferas. 
4. A questão do transporte coletivo não se encerrará em Maio do próximo ano, com nova licitação para 
concessão dos serviços. Se for inviável economicamente hoje para a empresa concessionária, será inviável 
para qualquer empresa que se aventure na licitação, acreditando-se que possa haver interessados. 

Diante da situação, que envolve diretamente o interesse de tantos 
usuários/dia, hoje e também a partir de Maio/2014, urge que essa Câmara acompanhe atentamente e 
também ajude na busca de soluções. O presente requerimento atende exatamente a essa necessidade. 

 
 

SALA DAS SESSÕES, 14 DE OUTUBRO DE 2013. 
 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS AMÂNCIO 
VEREADOR - PSDB  


